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DECRETO N° 10.712/02 
DE 25 DE JULHO DE 2 . 002 

PUBLICADO (Ai NO .JOR!'I.t..i 
BOLETiM DO Mt,JN!CI~ 
No ./~1.0. ... de<..lf..Q'j;Q;;t 

't 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
no valor de R$ 190 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 7° da Lei 5.982, 
de 14 de Dezembro de 2.001 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de 05 de Abril de 1 .990 , 

O E C R E T A: 

Art . 1° - Fica aberto um crédito suplementar 
no valor de R$ 190 . 000,00 (Cento e Noventa Mil Reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

40 . 10 
40 . 10- 1236114.2030 

40 . 10-31900 4 
40.10-1236512.2029 
40.10-319004 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção do Programa de 
Alfabetização 
Contratação por Tempo Determinado 
Manutenção de Creches E IMIS 
Contratação por Tempo Determinado 

40.000,00 

150 . 000,00 

Art . 2 . 0 O crédito aberto no artigo 
anterior corre por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente : 

40 . 10 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 

40 . 10- 1236102 . 2028 Manutenção dos Serviços 
Administrativos I ~ 

Vencimentos e Vantagens Fixas- /10.0 00,00 ~ 

Pessoal Civil ~ I v 

Art . 3 o - Este decreto entra erj -~i.gor: a 
publicação , revogadas as disposições em corlt~a r1c. ~ 

40 . 10-319011 

j~de sua 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
25 de julho de 2002. 

E:~n~~ch 
Prefeito Mun· ipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dois. 

~bJ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


